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Este estudo traz em seu contexto um método inovador, baseado nas técnicas “filosofia da

vida”, do alemão Bert Hellinger. Essa ciência faz junção da filosofia com a psicologia e as

normas jurídicas que direcionam a aplicabilidade da lei em nosso ordenamento jurídico.
Desenvolveu método da ordem do amor e ordens de origem que definiam que a consciência não tinha

aspecto de juízo para definir certo ou errado. Surgiu dentro dessa linha de raciocínio uma dinâmica

psicoterapêutica, chamada de constelação familiar, a qual nos últimos período teve grande crescimento

e está inclusa dentro do direito sistêmico. O código processo civil atual traz em seu teor a

grande importância das partes se conciliarem entre si, haja vista que, as modalidades

atualmente utilizadas pelos juristas, não estavam sendo satisfatório e suficientes para atender

as demandas. Na região Sudeste, no Rio de Janeiro através do Projeto Constelações, realizado

pelo juiz André Tredinnick, da 1° vara da infância, de 300 casos tiveram um índice de

aprovação em 80% e que 86% dos casos sucederam em acordo (TJRJ, 2017a), na região Sul

com o “Projeto Justiça Sistêmica,” na comarca de Capão da Canoa, com o uso da técnica a

atos inflacionários por adolescentes, de 93%, apena 7% dos mesmos voltaram a envolverem

novamente. A estes resultados percebe-se a importância da técnica no meio jurídico de forma

célere e humanizada. Com o Projeto Mediação Familiar, do "3º Centro Judiciário de Soluções

de Conflitos e Cidadania da comarca de Goiânia, rendeu para o Tribunal de Justiça de Goiás

(TJGO) o primeiro lugar no V Prêmio Conciliar é Legal, promovido pelo CNJ”, (MENDES e

LIMA, 2017). Para tanto, utilizou-se da metodologia qualitativa exploratória, por meio da

consulta em materiais já produzidos em livros e artigos científicos sobre o assunto.

Consignou-se que, o procedimento proporciona harmonia entre as partes envolvidas no litígio,

quando é utilizado do meio convencional para obter resolução ao conflito no processo sempre
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temos deferimento ou indeferimento dos pedidos arrolados na petição, alguns são providos

em sua

totalidade outros são parcialmente aceitos pelo magistrado responsável por aquele desfecho

processual.
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